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Local: Virtual
Endereço: Teams
Programa: 808
Ação: 6175
Diária/Transporte - não há transporte e diária
 AVISO DE CONSULTA PÚBLICA COPED Nº 06/2021
A Secretaria de Estado da Educação, com sede na Praça da 

República, 53 - Centro - São Paulo - SP - CEP:01045-903, CNPJ 
46.384.111/0001-40, torna público que realizará Consulta Públi-
ca para apresentação de suas necessidades e oitivas de editoras 
especializadas na produção de materiais didáticos impressos e 
digitais, quanto a produções para Materiais de Língua Inglesa 
que compõem a arquitetura do Novo Ensino Médio.

A consulta será realizada de 30/09/2021 até às 23h59min 
de 12/10/2021. O formulário para manifestação dos interessa-
dos será aberto do dia 30/09/2021.

Para presidir a consulta pública, está designado: Valquiria 
Kelly Zanzarini Braga, inscrita no RG 43.661.654-3 e Kauê 
Gonçalves Grecco, inscrito no RG 32.869.481-2, como suplente;

Para compor a Comissão de Avaliação estão designados 
os servidores:

Pamella de Paula da Silva Santos RG: 35.250.575-8
Emerson Thiago Kaishi Ono RG: 27.840.259-8
O Documento Base e o Regimento Interno da Consulta 

Pública encontram-se disponíveis aos interessados no sítio ele-
trônico http://www.educacao.sp.gov.br/coped/consultas/.

Demais questões poderão ser enviadas para o e-mail: mate-
rial.didatico@educacao.sp.gov.br.

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
Portaria do Coordenador, de 5-10-2021.
Prorrogando, com fundamento no artigo 2º da Resolução SE 

nº 51, de 1º-11-2017, por mais 60 dias, o prazo da Comissão de 
Sindicância, designada pela Portaria COPED de 12, publicada no 
DOE de 13-2-2020, e retificada em 14-11-20, para continuidade 
dos trabalhos junto ao Colégio Paulicéia, DER Centro Oeste, a 
partir de 5-10-2021.

(SEDUC-PRC-2020/48120)
 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
Portaria do Coordenador, de 5-10-2021.
Prorrogando, com fundamento no artigo 2º da Resolução 

SE nº 51, de 1º-11-2017, por mais 60 dias, o prazo da Comissão 
de Sindicância, designada pela Portaria COPED de 10, publicada 
no DOE de 11-8-2021, para continuidade dos trabalhos junto 
ao Centro Educacional Jovem Aprendiz do Brasil, DER Leste 1, 
a partir de 11-10-2021.

(SEDUC-PRC-2021/34785)

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

  Comunicado
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 

Escolares
Assunto: AVISO DE CONSULTA PÚBLICA DE GÊNEROS ALI-

MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
Número de referência: SEDUC-EXP-2021/397632
A Secretaria de Estado da Educação, por meio da Coordena-

doria de Infraestrutura e Serviços Escolares, com sede na Praça 
da República, 53, Centro, São Paulo, SP, CEP: 01045-903, CNPJ 
nº 46.384.111/0010-30, torna público que realizará Consulta 
Pública objetivando a coleta de informações junto aos Grupos 
Formais constituídos como associações e cooperativas de agri-
cultores familiares, com a finalidade de coletar de informações, 
sugestões e pedidos de esclarecimento sobre a aquisição de 
gêneros alimentícios produzidos diretamente da agricultura 
familiar para atendimento ao Programa de Alimentação Escolar 
nas escolas estaduais do Estado de São Paulo.

O objetivo principal é realizar o mapeamento da produção 
de gêneros alimentícios, em especial hortifrutis (frutas, legumes, 
verduras e temperos in natura) produzidos pelos dos agricultores 
familiares, prioritariamente localizados no Estado de São Paulo.

A Consulta Pública será realizada na data de 26 de outubro 
de 2021, das 10:00 horas às 12:00 horas, na Praça da República, 
53, Centro, São Paulo, SP, transmitida pelo canal do youtube da 
Secretaria da Educação SEDUC/SP, no endereço: https://www.
youtube.com/channel/UC7I-PB2-pXXoi7FZ4NjK87A .

Nos termos da Portaria do Chefe de Gabinete Nº 1, de 
20-9-2021, para presidir a mesa diretora, está designado: Erick 
Takahashi Tagawa, RG 35.539.891-6; Para compor a mesa 
diretora, estão designados os servidores: Priscila Gutul Galdi-
no, RG 26.518.585-3;III - Natalia De Oliveira Renzi Eroles, RG 
46.013.856-X;IV - Fabiola Santos Gouvea, RG 35.471.238-X;V - 
Thamirys Miranda de Melo, RG 49.373.997-X;VI - Sandra Santos 
de Souza Sinatora, RG nº: 27.951.855-9;VII - Rony Cardoso de 
Souza, RG nº: 47.444.338-3;VIII - Júlia Carvalho Adolphs Rama-
lho, RG nº: 54.097.662-3.

O envio de informações referente as culturas de gêne-
ros alimentícios in natura (hortifrutis), deverão ser enviadas 
mediante ao cadastro e registro na Plataforma Mercado Digital 
no endereço: http://agrosp.sp.gov.br/, até às 16h do dia 25 de 
outubro de 2021.

Para envio de dúvidas, questionamentos e sugestões, os 
interessados deverão enviar e-mail para: consultapublicacise@
educacao.sp.gov.br , até às 16h do dia 25 de outubro de 2021.

Os arquivos com o Regimento Interno da Consulta Pública, 
o Documento Base e demais informações encontram-se disponí-
veis aos interessados no endereço https://www.educacao.sp.gov.
br/consulta-publica/.

 ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissio-

nais da Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato 
Costa Souza”

Portaria do Coordenador de 05-10-2021
Autorizando, nos termos das Resoluções SE 62, de 11-12-

2017, o Curso de Atualização, proposto e executado por Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação: Órgão Proponente - Órgão 
Executor - Nº Processo - Nome do Curso - Público Alvo - Carga 
Horária - Local de Realização - Período de Realização

Diretoria de Ensino - Região Leste 1 - CAD 298720/2021 
- “Alfabetização: Contribuições à Prática Pedagógica - 
1ªEdição/2021" - O curso será oferecido aos Professores da 
Educação Básica I e II, ministrando aula no ciclo de Alfabeti-
zação (1º ao 3ºano) e Intermediário (4º e 5º ano), Professor 
Coordenador Pedagógico, Professores de Língua Portuguesa da 
Educação Básica II, ministrando aula para turmas dos 6º anos e 
demais turmas - 40 horas – Na Plataforma Teams / https://www.
microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/log-in - A partir da data de 
Publicação dessa Portaria.

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissio-

nais da Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato 
Costa Souza”

Portaria do Coordenador de 05-10-2021
Autorizando, nos termos das Resoluções SE 62, de 11-12-

2017, o Curso de Atualização, proposto e executado por Órgãos 
Centrais da Secretaria da Educação: Órgão Proponente - Órgão 
Executor - Nº Processo - Nome do Curso - Público Alvo - Carga 
Horária - Local de Realização - Período de Realização

Diretoria de Ensino - Região Mogi das Cruzes - CAD 
304910/2021 - O Olhar Matemático para o Currículo em Ação 
- 1ª Edição/2021 - O curso será oferecido aos Professores de Edu-
cação Básica II, Professor Coordenador, Professor Coordenador 
do Núcleo Pedagógico, Vice-Diretor de Escola, Diretor de Escola e 
Supervisor de Ensino - 30 horas - Na Plataforma Teams / https://
www.microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/log-in - A partir da 
data de Publicação dessa Portaria.

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissio-

nais da Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato 
Costa Souza”

Portaria do Coordenador de 05-10-2021
CONVOCANDO, nos termos do artigo 16 das Resoluções 

SE-62 de 11 de dezembro de 2017 os servidores abaixo relacio-
nados para composição do Grupo de pesquisa e estudo intitu-
lado: “Educação Antirracista: workshop para desenvolvimento 
de cursos".

CAPACITAÇÃO Nº 19/2021
Dia: 07/10/2021
Horário: 11h às 17h
Local: Plataforma Teams
Público-alvo: Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e 

Professor Coordenador, conforme a tabela abaixo:
Nome Completo RG Cargo/Função Diretoria de 

Ensino
Luciana Souza Santos 7695311 Diretor Centro
Daniel Carvalho Nhani 30037713-7 Diretor Osasco
Juliana Maria Gastaldi Redondo 
Mendes de Almeida

307826-36 Diretor São Carlos

José Walber Ferreira Monteiro 19673680-8 Vice-Diretor Mauá
Robson Belchior Oliveira Chaves 29472129-0 Vice-Diretor Suzano
Flávia Cândido 24174214-6 Vice-Diretor Taubaté
Tânia Fetchir 14716872-7 Professor- Coordenador Centro Oeste
Rosângela Maria de Moura 34572192-5 Professor- Coordenador Osasco
Gilvânia Santos Silva 41628211-8 Professor- Coordenador Osasco

Não há transporte e diária.

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 17/09/21
CAPACITAÇÃO Nº 062/2021
Portaria COPED, de 16/09/2021
Convocando os profissionais abaixo relacionados para 

participarem colaborativamente da elaboração de materiais 
didáticos do professor (Orientação de Estudos), nos termos do 
artigo 16 da Resolução SE nº 62 de 11-12-2017.

Onde se lê: Dias 15, 16, 18, 22 e 29 de setembro de 2021, 
leia-se: Dias 15, 16, 22 e 29 de setembro de 2021

 CAPACITAÇÃO Nº 68/2021
Portaria COPED, de 05/10/2021
Convocando o profissional abaixo relacionado para partici-

par colaborativamente da elaboração de materiais didáticos do 
estudante e do professor de História, Ensino Médio, nos termos 
do artigo 16 da Resolução SE 62, 11-12-2017.

Público Alvo: Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico 
da Diretoria de Ensino:

DE Assis Rodrigo Costa Silva RG: 44.561.592-8
Dias: 13, 20, 22 e 27 de outubro de 2021 Horário: das 9h 

às 18h

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 INSTITUTO DE PESCA

 CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
 PORTARIA IP Nº 030 DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
A DIRETORA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DO INSTITUTO 

DE PESCA, DA AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS AGRO-
NEGÓCIOS, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 
113, inciso I, alínea “l” do Decreto 46.488/2002:

Dispõe sobre a criação de grupo de trabalho para elabora-
ção de proposta para o Comitê Editorial do IP (CEIP) e Boletim 
do IP.

Artigo 1º - Fica instituído, em caráter não permanente, um 
grupo de trabalho no âmbito do Instituto de Pesca com objetivo 
de elaborar uma proposta para o Comitê Editorial do IP e 
Boletim do IP incluindo uma análise dos ambientes internos e 
externos, cenário e planos de ação que auxiliam no caminho a 
ser seguido pela Instituição.

Artigo 2º - O grupo será composto por:
Coordenador: Marcelo Ricardo de Souza, RG 20.296.494-2;
Membros: Edison Barbieri, RG: 105.440.276-1; Fabiana 

Garcia Scaloppi, RG: 25.981.882-3; Helenice Pereira de Barros, 
RG: 14.517.236-3; Ingrid Cabral Machado, RG: 32.523.945-9; 
Katharina Eichbaum Esteves, RG: 7.822.119-5 e Marcelo Barbo-
sa Henriques, RG: 10.547.774-6.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da publica-
ção, produzindo seus efeitos apenas até o término dos trabalhos.

 DEPARTAMENTO DE DESCENTRALIZAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO

 PORTARIA DDD nº 69, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021
Designa Gestor para acompanhamento de execução con-

tratual
O Diretor Técnico do Departamento de Descentralização 

do Desenvolvimento, da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
em cumprimento ao disposto no artigo 67, da lei federal nº 
8.666/93, resolve:

Artigo 1º - Designar o servidor Sílvio Tavares, C.P.F.: nº 
719.086.508-00, para atuar como gestor da Prestação de Servi-
ços de Adequação do Sistema ILPF (Integração Lavoura, Pecuária 
e Floresta), objeto do Contrato DDD n. 17/2021 - Processo SAA-
-PRC-2021/10438.

Artigo 2º - Fixar as seguintes atribuições ao Gestor desig-
nado no artigo anterior, sem prejuízo das demais obrigações 
previstas em leis ou regulamentos:

I. manter cópia e conhecer o contrato, edital e proposta da 
contratada, bem como, o tipo do serviço, especificações e preços;

II. conhecer detalhadamente o local e como os serviços 
serão executados;

III. assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-
dência entre especificações técnicas e execução dos serviços), 
verificando permanentemente a qualidade dos serviços e se são 
cumpridas as obrigações relativas à utilização de materiais e 
equipamentos em quantidades suficientes;

IV. verificar periodicamente, requisitando a documentação 
respectiva, ou questionando empregados da contratada, se são 
cumpridas obrigações legais com relação aos funcionários da 
contratada;

V. verificar se a pessoa jurídica contratada está executando 
pessoalmente as obrigações, sem transferir responsabilidades, 
ou formalizar subcontratações não autorizadas pela Adminis-
tração;

VI. estabelecer forma de controle e avaliação da execução 
dos serviços;

VII. solicitar, se for o caso, complementação de material 
e equipamento para execução dos serviços e substituição de 
empregados por conduta inadequada;

VIII. determinar que a contratada elimine ou substitua, 
por sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução 
ou material empregado;

IX. comunicar ao superior hierárquico, em tempo hábil para 
adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões ou 
providências escapem à sua competência;

X. verificar e adotar providências necessárias, com antece-
dência mínima de 30 dias, para:

a) aditamentos;
b) revisões;
c) prorrogações, inclusive, obtendo manifestação do contra-

tado quanto à pretensão;
d) denúncia do contrato;
e) proposta de rescisão contratual, amigável ou unilateral;
XI. sugerir aplicação de penalidades à contratada em decor-

rência do descumprimento das obrigações contratuais;
XII. adotar providências decorrentes de eventual des-

cumprimento total ou parcial das obrigações, verificando as 
responsabilidades cabíveis e comunicando imediatamente à 
autoridade competente.

Artigo 3º - Os Núcleos de Suprimentos e Finanças respecti-
vamente, deverão acompanhar o desenvolvimento do Contrato, 
fornecendo documentação, informações, adotando procedimen-
tos propostos pelo Gestor do Contrato, em prazo suficiente para 
evitar a interrupção, ou prejuízo, da execução dos serviços.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/10/2021.

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 Portaria CDA - 37, de 30 de setembro de 2021.
Dispõe sobre averiguar eventual ocorrência de furto e 

dano ao patrimônio público na IDA de Pereira Barreto, do 
EDA de Andradina, conforme fatos elencados nos autos SAA-
-PRC-2021/11002.

COORDENADOR DA COORDENADORIA DE DEFESA AGRO-
PECUÁRIA, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMEN-
TO, usando das atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA, 
nos termos dos artigos 264 e 265, da Lei nº 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, ambos alterados pela Lei Complementar n.º 
942, de 06 de Junho de 2003, a instauração do Procedimento 
Averiguatório nos termos do Processo SAA n° 10.484/2019, 
quais sejam, dispõe sobre averiguar eventual ocorrência de 
furto e dano ao patrimônio público na IDA de Pereira Barreto, 
do EDA de Andradina, conforme fatos elencados nos autos SAA-
-PRC-2021/11002.

Para tanto DESIGNA a Comissão de Apuração Preliminar 
- CAP, com natureza simplesmente investigativa, destinada a 
apurar os fatos e que será formada pelos servidores Marcelo 
Kenji Yoshida, RG nº 26.890.546-0 - SSP/SP, Assistente Agrope-
cuário IV, e, Oscar Yoshikatsu Kanno, Assistente Agropecuário 
VI; RG nº 10.443.056-4 - SSP/SP, Assistente Agropecuário VI, 
ambos efetivos e lotados no EDA de Dracena, sendo o primeiro 
nominado Presidente da CAP.

Os membros ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, ficando dispensados de suas 
atividades normais nos dias destinados à realização dos traba-
lhos de apuração, inclusive para elaboração do relatório final, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e conclui-lo 
no prazo de 30 (trinta) dias.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

c) supervisionar e fiscalizar direta ou indiretamente a 
execução das obras e serviços, inclusive no que diz respeito a 
sua qualidade;

d) prestar a assessoria técnica necessária ao MUNICÍPIO;
e) elaborar normas e procedimentos operacionais destina-

dos à perfeita execução deste convênio;
f) realizar licitação e formalizar contratação do executor das 

obras ou serviços;
II - do MUNICÍPIO:
a) permitir à SECRETARIA a execução dos trabalhos nas 

estradas rurais sob sua jurisdição;
b) colaborar com a implantação do programa, fornecendo 

subsídios técnicos e informativos sobre as reais condições e 
necessidades locais;

c) responsabilizar-se pela manutenção posterior, às suas 
expensas, das estradas e das obras e serviços executados;

d) cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais 
expedidas pela SECRETARIA;

e) responsabilizar-se com a instalação das cercas que por 
ventura foram retiradas para a execução das obras.

f) quando necessário, responsabilizar-se pelo protocolo e 
acompanhamento dos pedidos de licenciamento ambiental, 
mediante projeto cedido pela Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento.

CLÁUSULA QUARTA
Da Comunicação entre os Partícipes
Qualquer comunicação, notificação ou aviso entre os par-

tícipes, na vigência deste convênio, deverá ser feita em meio 
físico ou digital e encaminhada, respectivamente, aos endereços 
constantes do preâmbulo deste instrumento ou aos endereços 
eletrônicos dos representantes dos partícipes, por eles indicados, 
disponíveis nos "sites" institucionais.

CLÁUSULA QUINTA
Do Valor
O valor estimado do presente convênio é de R$ 

__________ ( __________ ), onerando as dotações orça-
mentárias da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 
o montante de R$ __________ ( __________ ) Progra-
ma_________, Ação ____________ na natureza da despesa 
____________________.

CLÁUSULA SEXTA
Da Contrapartida
A contrapartida do MUNICÍPIO corresponde a R$ 

__________ ( __________ ), consistente em recursos finan-
ceiros ou materiais, consoante detalhado no plano de trabalho.

Parágrafo único - O MUNICÍPIO deverá efetivamente com-
provar a aplicação da contrapartida por meio da apresentação 
de relatório circunstanciado que contenha todos os compro-
vantes dos gastos relacionados aos itens previstos na planilha 
orçamentária.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Prazo
O prazo de vigência do presente convênio é de ____ ( 

__________ ) meses a contar da assinatura deste instrumento.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e interesse 

dos partícipes, devidamente justificado, o presente convênio 
poderá ter sua vigência prorrogada, mediante termo aditivo e 
prévia autorização do Titular da SECRETARIA, observadas as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 6.544, de 20 de novembro de 1989, e demais normas 
regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA NONA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, por meio da SECRETARIA, 
obedecidos os padrões estipulados, ficando vedada a utilização 
de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 
1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Publicação
A SECRETARIA providenciará a publicação do extrato deste 

convênio no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito como único competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente instrumento, que amigavelmente 
as partes não puderem resolver, o Foro da Capital do Estado de 
São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente 
termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo subscritas.

São Paulo, ___de ___________ de ____
XXXXXXXXXXXXXXXX
Secretário de Agricultura e Abastecimento
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Prefeito de
Testemunhas:
1.___________________
Nome:
R.G.
CPF:
2.__________________
Nome:
R.G.
CPF:
 GABINETE DO SECRETÁRIO
Despacho do Secretário de 05/10/2021
Diante da manifestação do dirigente da unidade, onde 

reconhece a absoluta necessidade de serviço, AUTORIZO, nos 
termos do § 2º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/2003, em caráter 
excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamen-
tar respeitando o valor correspondente a uma vez a retribuição 
mensal dos interessados a seguir mencionados:

Nome: Marcos Antônio Pires
Cargo: Agente de Apoio Agropecuário IV
RG: 12.344.935-2
Nº de diárias a ultrapassar: 4 (Quatro)
Localidades: São Paulo
Nome: Vagner Henrique Moreira
Cargo: Técnico de Apoio Agropecuário III
RG: 41.467.765-1
Nº de diárias a ultrapassar: 4 (Quatro)
Localidades: São Paulo
Nome: Marcos Roberto do Vale
Cargo: Agente de Apoio Agropecuário IV
RG: 22.363.886-9
Nº de diárias a ultrapassar: 6 (Seis)
Localidades: São Paulo
Motivo do deslocamento: Convocação para compor força 

tarefa com objetivo de agilizar trabalhos administrativos da 
Sede da SAA.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 5-10-2021
PROCESSO: SEDUC-PRC-2019/00172 referente ao processo físico SEE 2023239/2019
CONTRATO: SEDUC-PLA-2019/00005, firmado aos 14/08/2019
OBJETO: prestação de serviços especializados de uso de plataforma tecnológica de tramitação documental, com vistas à imple-

mentação do Programa São Paulo Sem Papel, no âmbito da Pasta
CONTRATANTE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, CNPJ/MF nº 

62.577.929/0001-35
APOSTILA DE REAJUSTE CONTRATUAL
À vista dos elementos instrutórios do processo, considerando o disposto na alínea 4.1 da cláusula IV do Contrato SEDUC-

-PLA-2019/00005 (cláusula retificada através do Primeiro Termo de Aditamento Contratual, às fls. 191/200), bem como da manifesta-
ção do Departamento de Controle de Contratos e Convênios, às fls. 354/356, que adoto como razão de decidir, uma vez que tal con-
duta está em consonância com as disposições do Decreto Estadual nº 48.326 de 12/12/2003 e das disposições da Resolução CC-79 
de 12/12/2003, AUTORIZO o reajuste de preços com índice de 2,73% (variação IPC-FIPE de julho/2019 a julho/2020), sendo que o 
valor mensal estimado passará de R$ 16.688,10 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dez centavos) para R$ 17.143,23 
(dezessete mil cento e quarenta e três reais e vinte e três centavos), a partir de 31 de julho de 2020, conforme tabela abaixo:

Demonstrativo de Cálculos de Reajuste – Base Julho/2020 (índice de 2,73%)
Descrição dos Serviços Unidade Qtde Anual Estimada por 

milheiro de páginas (1)
Valor unitário por milheiro de 

páginas (contratado)
Valor unitário por milheiro de páginas 

reajustado em 2,73% (2)
Valor Total estimado do contrato 

reajustado (3) = (1) x (2)
Páginas geradas e armazenadas por milheiro 606.840 R$ 0,33 R$ 0,3390 R$ 205.718,76
Valor mensal estimado R$ 17.143,23

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 TERMO DE CONVÊNIO DO PROGRAMA DE AÇÃO EDUCACIONAL ESTADO-MUNICÍPIO PARA O ATENDIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL

Parecer Referencial CJ/SE nº 19/2021.
Parecer CEE 203/2021
Autorização do Governador – Decreto nº 51.673/2007.
Objeto – Ação compartilhada entre a Secretaria e o Município, visando assegurar a continuidade da implantação e o desenvol-

vimento do Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-Município para o Atendimento do Ensino Fundamental.
Convenentes - Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o Município abaixo relacionado:

MUNICÍPIO  PROCESSO VALOR ALUNO VALOR REEMBOLSO DATA DA ASSINATURA VIGÊNCIA
MAIRIPORÃ   SEDUC-PRC-2021/35409  R$ 0,00 R$ 274.560,01 01/10/2021 01/10/2021 até 30/09/2026


